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 LEI MUNICIPAL N° 3035/2023
“Altera a redação do Artigo 2º, da Lei Municipal nº 2943/2022”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDREIRA, ESTADO DO RIO      GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE

LEI:

Art. 1º - O Artigo 2º, caput, da Lei Municipal nº 2943/2022, que “Dispõe sobre a Concessão de Vale-Alimentação para os Servidores do Legislativo Municipal”, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º - O valor mensal do vale-alimentação será de R$ 300,00 (trezentos reais) e a participação dos servidores, mediante desconto em folha devidamente autorizado, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor total do vale.”

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação.

     PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDREIRA, 20 DE ABRIL DE 2023.
           ELIMAR TOMAZ PACHECO
                                 Prefeito Municipal  
             
Registre-se e publique-se.

TOMÉ CLÁUDIO DA SILVA CARDOSO
Secretário de Administração
CLAUDIO HOFFMANN 


Presidente do Legislativo 
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